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Primeiro Termo Aditivo - Contrato nº 23/2011 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA­
TO Nº 23/2011 PARA PRESTAÇÃO DE SERVI­
ÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPEI­
RAGEM E GARÇOM, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO-DEOBRA QUE, ENTRE SI, FAZEM 
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CENSIPAM 
E A EMPRESA W.A.P. DE OLIVEIRA e Cia. 
LTDA. 

PROCESSO Nº 00016.000037/2011-20 

CONTRATO Nº 23/2011. 

A UNIÃO, por intermédio do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia -
CENSIPAM, CNPJ nº 07.129.796/0001-26, neste ato representado pelo seu Diretor de Administra­
ção e Finanças, Senhor JOSÉ HENRIQUE MORAES MADEIRA, brasileiro, residente e domici­
liado nesta cidade, portador da Carteira de Identidade nº 3.001.969.975 - SSP/RS, inscrito no CPF 
nº 250.290.880-91, de acordo com a subdelegação de competência prevista no artigo 1° da Portaria 
nº 1.146/CENSIPAM/MD, de 26/04/2012, do Senhor Diretor Geral, publicada no Diário Oficial da 
União de 27/04/2012, daqui por diante denominada CONTRATANTE, e a empresa Empresa 
W.A.P. DE OLIVEIRA e Cia LTDA, CNPJ nº 10.927.661/0001-10, com sede na Rua Padre Chi­
quinho, nº 515-B-Bairro Panair - CEP: 76801-362, Porto Velho-RO, telefone nº (69) 8114-
6083/81028861, neste ato representada pela sócia Gerente, Senhora WELIT A ALINE PEREIRA 

. DE OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade nº 000653878 - SSP/RO e do CPF nº 
643.910.512-49, residente e domiciliado na cidade de Porto Velho-RO, daqui por diante denomina­
da CONTRATADA, têm, entre si, acordado o presente Termo Aditivo ao Contrato de prestação de 
serviços de copeiragem e garcom acima referenciado, por força do art. 57, II, da lei nº 8.666/93, me­
diante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto. 

1.1- Prorrogar o prazo de vigência contratual por 12 (doze) meses, contados de 04/07/2012 a até 
03/07/2013, conforme sub cláusulas a seguir: 

1.2 - Ratificar o valor global da contraprestação dos serviços em R$ 59.100,37 (cinquenta e nove 
mil, cem reais e trinta e ~ete centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dotação Orçamentária. 

2.1 - As despesas decorrentes da contratação em questão serão realizadas da seguinte forma: R$ 
29.057,68 (vinte e nove mil e cinquenta e sete reais e sessenta e oito centavos), para o exercício 
de 2012 - Órgão/Unidade 52101 - Ministério da Defesa; Programa de Trabalho 
05.122.2108.20T5.0001 - Gestão e Manutenção do CENSIPAM, Natureza de Despes~Y-. ND~ 
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33.90.39 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, e R$ 30.042,69 (trinta mil, quarenta e dois reais 
e sessenta e nove centavos), para o exercício de 2013, cuja Dotação será indicada tão logo seja dis­
ponibilizada. 

2.2 -Para cobertura das despesas foi emitida a Nota de Empenho nº 2012NE800088. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Da Garantia - A CONTRATADA prestará garantia no valor de 
R$ 2.955,01 (dois mil e novecentos e cinquenta e cinco reais e um centavo), correspondente a 
5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo delO(dez) dias úteis, observadas as condições pre­
vistas no Edital". 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A Cláusula Décima Terceira do Contrato original passará a ter a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Ratificação - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
do Contrato. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: Fica assegurado à CONTRATADA o direito de pleitear a repactuação 
dos preços contratados, de acordo com as disposições contidas na Convenção Coletiva de Trabalho 
de 2012. 

CLÁUSULA QUARTA- Da Publicação - O CONTRATANTE deve publicar este instrumento 
no Diário Oficial da União, sob a forma de extrato, para fim de eficácia, nos termos do art. 61, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

Para firmeza e como prova da realização de negócio jurídico bilateral, as partes contratantes 
e as testemunhas abaixo indicadas assinam o presente Termo, depois de lido e aceito, dele sendo 
extraídas as cópias necessárias à sua execução. 
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t-. \ Brasília, 03 de julho de 2012. 
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JOSÉ HENRIQUE RAES MADEIRA 
CONTRATANTE 

W t. ~ 1-a.. A -p_ ck. ()e;.~~ 
WELITA ALINE PEREIRA DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
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CLÁUDIA SALES MILHOMEM 
CPF nº: 428.712.631-91 

CARLoi A. ~~ORIM 
CPF nº: 6~.295.787-91 
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